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Órgão: Controladoria-Geral da União/Gabinete do Ministro

ATO Nº 12, DE 4 DE MARÇO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que

lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, considerando o disposto nos §§

3º e 4º do art. 3º do Decreto nº 11.528, de 16 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Alterar o Ato nº 15, de 15 de setembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 3º O GT 7 terá dois coordenadores, sendo um representante da Secretaria de Integridade

Pública (SIP) e um membro do Conselho integrante do respectivo GT, preferencialmente da sociedade civil.

§ 1° Fica designada a servidora Ana Vitória Piaggio Albuquerque, para atuar como coordenadora,

na condição de representante da Secretaria de Integridade Pública.

(...)"

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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